EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
SESSÃO ORDINÁRIA DE N° 13 DO DIA 20 DE MARÇO DE 2025
- PRESENÇA DOS SENHORES VEREADORES
Dispensa da leitura da ata da Sessão ORDINARIA do dia 18/03/2025 e aprovação da mesma.

· LEITURA DE  PROJETOS
· PROJETO DE LEI ORDINARIA  N° 064/2025 - AUTORIA VEREADOR FABRICIO MACHADO
 EMENTA: “Dispõe sobre a alteração da nomenclatura da Rua 5, localizada no loteamento Santa Clara, no município de Valença – RJ, para Rua Rosa Brinco Azevedo, e dá outras providências..”
ENCAMINHAR PARA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
· PROJETO DE LEI ORDINARIA  N° 065/2025 - AUTORIA VEREADOR FABRICIO MACHADO
 EMENTA: “Dispõe sobre a alteração da nomenclatura da Rua 4, localizada no loteamento Santa Clara, no município de Valença – RJ, para Rua Maria José da Costa Lopes, e dá outras providências.”
ENCAMINHAR PARA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
· LEITURA DE PARECERES
· PARECER DO CONSULTOR JURIDICO AO PROJETO DE LEI ORDINARIA  N° 21/2025 - AUTORIA VEREADOR FABRICIO MACHADO
EMENTA: “Dispõe sobre o fornecimento de medicamentos da rede pública municipal aos pacientes que apresentarem prescrição médica particular, desde que estejam cadastrados no sistema único de saúde (SUS).”
PARECER: Verifica-se que o projeto em tela, embora inspirado em uma preocupação legitima e de grande relevância social, apresenta vícios de inconstitucionalidade que impedem sua aprovação nos moldes propostos, opinando pela inconstitucionalidade do presente projeto. Assim retorno a Comissão de Constituição, Justiça e Redação para parecer conclusivo. 
ENCAMINHAR PARA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
· PARECER DO CONSULTOR JURIDICO AO PROJETO DE LEI ORDINARIA  N° 22/2025 - AUTORIA VEREADOR FABRICIO MACHADO
EMENTA: “DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE CÓDIGO QR EM TODAS AS PLACAS DE OBRAS PÚBLICAS MUNICIPAIS PARA LEITURA E FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA
PARECER: Conclui-se que o projeto em tela promove um avanço significativo na transparência e fiscalização das obras públicas municipais, aliando-se aos princípios da publicidade e eficiência administrativa , mas há risco de inconstitucionalidade por vicio de iniciativa, uma vez que o projeto impõe obrigações administrativas ao Executivo, opinando assim pela substituição  do presente projeto por indicação legislativa. Retorna a Comissão de Constituição, Justiça e Redação para parecer conclusivo. 
ENCAMINHAR PARA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

· LEITURA DOS REQUERIMENTOS
N°048/2025 – VEREADOR BERNARDO MACHADO (AO DER –RJ SOLICITANDO MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E ILUMINAÇÃO BEM COMO LIMPEZA E CAPINA DA AVENIDA DO CONTORNO , RJ 145)
N°049/2025 – VEREADOR BERNARDO MACHADO ( AO PREFEITO SOLICITANDO INFORMAÇOES SOBRE O CIEP SÃO JOSE DAS PALMEIRAS E SOBRE A POSSIBILIDADE DA IMPLEMENTAÇAO DO ENSINO INTEGRAL)
N° 050/2025 – VEREADOR HAROLDO FILHO (MOÇAO DE APLAUSOS AO 3º SGT PM RG 91544 JOSE ROBERTO ALVES DA SILVA)
N°051/2025 – VEREADOR HAROLDO FILHO (MOÇAO DE APLAUSOS AO 3º SGT PM RG 92686 EDUARDO ROCHA DA SILVA )
N°052/2025 – VEREADOR HAROLDO FILHO (MOÇAO DE APLAUSOS AO CB PM RG 105.835 RAFAEL CESAR PINTO ADRAINO.)
N°053/2025 – VEREADOR JOAO VICTOR LARRY (MOÇAO DE APLAUSOS AO NUCLEO DE APOIO A MULHER – NUAM .
N°054/2025 – VEREADOR THIAGO MACGREGOR (A PREFEITURA SOLICITANDO COPIAS INTEGRAIS DOS PORCESOS 11927/23, 13596/23, 13749/23, 25347/17 E 6032/23)
[bookmark: _GoBack]N°055/2025 – VEREADOR THIAGO MACGREGOR
· LEITURA DAS INDICAÇÕES
N°143/2025 – VEREADOR ATILA DE PARARPEUNA 
N°144/2025 – VEREADOR ATILA DE PARARPEUNA 
N°145/2025 – VEREADOR ATILA DE PARARPEUNA 
N°146/2025 – VEREADOR BERNARDO MACHADO
N°147/2025 – VEREADOR BERNARDO MACHADO
N°148/2025 – VEREADOR FABRICIO MACHADO
N°149/2025 – VEREADOR FABRICIO MACHADO
N°150/2025 – VEREADOR FABRICIO MACHADO
N°151/2025 – VEREADOR JOSE AMAURI
N°152/2025 – VEREADOR LUIZ ANTONIO CORREA
N°153/2025 - VEREADOR MARCIO DA SILVA
N°154/2025 – VEREADOR MARCIO DA SILVA
N°155/2025 – VEREADOR DODO
N°156/2025 – VEREADOR DODO
APÓS A LEITURA, DEFERIR E SOLICITAR A DIRETORIA DA CÂMARA QUE ENCAMINHE AOS ÓRGÃOS COMPETENTES.     
- USO DA TRIBUNA PELOS SENHORES VEREADORES







